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GABINETE DA PREFEITA
DECRETO Nº 39.301/2017

NOMEIA TACONE RULIHAN SANTOS, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de TACONE RULIHAN SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão de 
DIRETOR DE DIVISÃO – DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – CPC 12 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED a partir de 8 de março de 2017.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto, tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta 
data, para apresentação perante a Câmara Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do Art. 256, 
da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 8 de 
março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.302/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.442 DE 1º DE JANEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o decreto nº 38.442 de 1º de janeiro de 2017, que nomeou ARIJOAN 
CAVALCANTE DOS SANTOS, no Cargo em Comissão de ASSESSOR DE INTEGRAÇÃO 
GOVERNAMENTAL – ASSESSORIA DE INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL – CPC – 1, a partir de 1º de 
janeiro de 2017, com fixação de lotação na CHEFIA DE GABINETE.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 1º de 
janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.303/2017

NOMEIA CARINA PIOVEZAN DE OLIVEIRA, PARA EXERCER O CARGO EM COMISSÃO 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições, 
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D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de CARINA PIOVEZAN DE OLIVEIRA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 8 de março de 2017, 
com fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEMAS.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 8 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.304/2017

NOMEIA FÁTIMA TEREZINHA DE SOUZA SUTIL, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação FÁTIMA TEREZINHA DE SOUZA SUTIL, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO – ASSESSORIA 
TÉCNICA – SETOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CPC-9 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS, a partir 7 de março de 
2017. 

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 7 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.305/2017

NOMEIA MIRIAM FERREIRA DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação MIRIAM FERREIRA DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO – ASSESSORIA TÉCNICA 
– SETOR DE ENFERMAGEM – CPC-9 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SEMUS , a partir 6 de março de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 6 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.306/2017

NOMEIA TADEU MARTINS DE BARROS MELO, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação TADEU MARTINS DE BARROS MELO, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO – ASSESSORIA 
TÉCNICA – SETOR EDUCACIONAL – CPC-9 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 8 de março de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 8 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.307/2017

NOMEIA JOSÉ ASSIS DE SOUZA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JOSÉ ASSIS DE SOUZA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 8 de março de 2017, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 8 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município
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DECRETO Nº 39.308/2017

NOMEIA ANDRESSA SANTOS LACERDA MAIA, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ANDRESSA SANTOS LACERDA MAIA, para 
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE APOIO – ASSESSORIA 
DE APOIO AO PROGRAMA DE ALIMENTOS - CPC-13- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir de 7 de março de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 7 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.309/2017

PRORROGA PRAZO PARA PAGAMENTO EM COTA ÚNICA, DOS 
INCISOS I, DOS PARÁGRAFOS 1º E 2º DE QUE TRATA O DECRETO Nº 
38.739 DE 11 DE JANEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o artigo 96, 
incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica prorrogado prazo para pagamento em cota única, dos 
incisos I dos parágrafos 1º e 2º de que trata o Decreto nº 38.739 de 11 de 
janeiro de 2017, para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano do 
exercício de 2017, nas seguintes formas:

§ 1o - Imposto Predial Urbano:

I – À vista com desconto de 10% (dez por cento) para pagamento em 
Cota Única em 20/3/2017;

II

§ 2o - Imposto Territorial Urbano:

I – À vista com desconto de 10% (dez por cento) para pagamento em 
Cota Única em 20/3/2017.

II

Art. 2o Ficam inalterados os demais descontos constantes no Decreto 
nº 38.739 de 11 de janeiro de 2017.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal
Vilhena (RO), 6 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.310/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.718 DE 3 DE JANEIRO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 38.718 de 3 de janeiro de 2017 
que nomeou TELMA CONCEIÇÃO DA SILVEIRA DOURADO DA SILVA 
para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-
11- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 3 de janeiro de 
2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de janeiro de janeiro de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.311/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.723 DE 3 DE JANEIRO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 38.723 de 3 de janeiro de 2017 
que nomeou MARIA RODRIGUES BARBOZA DE SOUZA para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 3 de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 3 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.312/2017

REVOGA DESIGNAÇÃO DE ILDETE RAIMUNDA RIBEIRO, 
DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada a designação da servidora ILDETE RAIMUNDA 
RIBEIRO, da Função Gratificada de VICE-DIRETOR ESCOLAR NÍVEL II – 
VICE-DIRETORIA ESCOLAR NÍVEL II – FG-14 – ESCOLA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL ANTONIO DONADON - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir de 3 de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e  
seus efeitos retroagem 3 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município



4Vilhena-RO,  terça-feira, 02.05.2017 Diário      Oficial  DOV Nº 2226

DECRETO Nº 39.313/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.280 DE 1º DE DEZEMBRO DE 
2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 38.280 de 1º de dezembro de 2016 
que nomeou ARLETE ALVES TOLEDO, para exercer interinamente a Função 
Gratificada de CHEFE DE ENFERMAGEM – CHEFIA DE ENFERMAGEM 
– FG-7 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, no período de 
5 de dezembro de 2016 a 3 de janeiro de 2017, devido a titular STELLA 
CAVALCANTE DE OLIVEIRA RABELO MENDES, encontrar-se em gozo de 
férias.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de dezembro de 2016, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.314/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.377 DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 38.377 de 19 de dezembro de 2016 
que nomeou WERLEY FRANCISCO, para exercer o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA EXECUTIVA – CPC 2 – CHEFIA 
DE GABINETE, a partir de 12 de dezembro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 12 de dezembro de 2016, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.317/2017

DESIGNA A SERVIDORA CÉLIA MARIA PEREIRA 
DOS SANTOS BATISTA, PARA EXERCER A FUNÇÃO 
GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

A Prefeita do Município de Vilhena, em exercício, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o 
art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município

D E C R E T A:

Art. 1º A designação da servidora CÉLIA MARIA PEREIRA DOS 
SANTOS BATISTA, para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE 
PLANEJAMENTO E PROJETOS – ASSISTÊNCIA DE PLANEJAMENTO E 
PROJETOS – FG 2  a partir de 9 de março de 2017, com fixação de lotação 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 

Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.318/2017

EXONERA ROSIMEIRE DE ALMEIDA SILVA NAITZKE 
DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ROSIMEIRE DE ALMEIDA SILVA NAITZKE, 
do Cargo em Comissão de COORDENADOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE – COORDENADORIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – CPC – 
9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS, a partir de 9 de março 
de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 9 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.319/2017

DESIGNA A SERVIDORA ROSIMEIRE DE ALMEIDA SILVA 
NAITZKE, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ROSIMEIRE DE ALMEIDA SILVA NAITZKE, 
para exercer a Função Gratificada de DIRETOR ADMINISTRATIVO DE 
RECURSOS HUMANOS – DIRETORIA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 
HUMANOS – FG – 6, a partir de 9 de março de 2017, com fixação de lotação 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º A servidora designada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 9 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município
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DECRETO Nº 39.320/2017

NOMEIA VINÍCIUS EDUARDO ALVES URMANN, PARA 
EXERCER O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são lhe são conferidas 
no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de VINÍCIUS EDUARDO ALVES URMANN, para 
exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE DIVISÃO – DIVISÃO DE 
FINAÇAS – CPC 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS a 
partir de 13 de março de 2017.

 
Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 13 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.321/2017

NOMEIA WILSON GOMES DE FREITAS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de WILSON GOMES DE FREITAS, para exercer 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 13 de março de 2017, com fixação 
de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 13 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.322/2017

NOMEIA SEBASTIÃO SILVERIO COELHO, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação SEBASTIÃO SILVERIO COELHO, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL II – CPC-10- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir de 13 de março de 2017.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus a partir de 13 de março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.323/2017

CEDÊNCIA DA SERVIDORA MUNICIPAL MARCIA REGINA 
BARICHELLO PADILHA, COM ÔNUS AO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE VILHENA – IPMV E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a solicitação do Instituto de Previdência Municipal 
de Vilhena – IPMV, feita através do Ofício nº 001/2017/IPMV, datado de 3 de 
janeiro de 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º Cede a servidora MARCIA REGINA BARICHELLO PADILHA, 
detentora do Cargo de Contador, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível 
Superior – ANS 100, Código: ANS 109, Classe “K”, Referência Salarial IV, 
com ônus ao Instituto de Previdência Municipal de Vilhena – IPMV, no período 
de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017, conforme Processo Administrativo 
nº 175/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.324/2017

NOMEIA ARIEL PAULO DA SILVA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação ARIEL PAULO DA SILVA, para exercer o 
Cargo em Comissão de DIRETOR DE CONTROLE DO FORNECIMENTO 
DE REGISTRO DE PREÇOS – DIRETORIA DE CONTROLE DO 
FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS – CPC-9 – GABINETE DO 
PREFEITO, a partir 8 de março de 2017. 

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
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do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 8 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.325/2017

NOMEIA JOANÊS ROSA DIAS, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JOANÊS ROSA DIAS, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO – ASSESSORIA EXECUTIVA – CPC 
- 2, a partir de 13 de março de 2017, com fixação de lotação na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - SEMTRAN.

Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 13 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.326/2017

CEDÊNCIA DA SERVIDORA MUNICIPAL NOIMI CABRAL DE 
MEDEIROS, COM ÔNUS A PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE URUPÁ - RONDÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a solicitação da Prefeitura do Município de Urupá 
- Rondônia, feita através do Ofício nº 001/17, datado de 2 de janeiro de 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º Cede a servidora NOIMI CABRAL DE MEDEIROS, detentora 
do Cargo de Professor Nível III Séries Iniciais 40h, Grupo Ocupacional: 
Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial 
IV, com ônus à Prefeitura do Município de Urupá - Rondônia, no período de 
1º de janeiro a 31 de dezembro de 2017, conforme Processo Administrativo 
nº 728/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 9 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.327/2017

REVOGA DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA LEILA DOS 
SANTOS ANDRADE, DA FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada a designação da servidora LEILA DOS SANTOS 
ANDRADE, da Função Gratificada de ASSISTENTE DE ENFERMAGEM – 
ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM – FG 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SEMUS, a partir de 13 de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 13 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.347/2017

REVOGA DESIGNAÇÃO A PEDIDO DA SERVIDORA 
ROBERTA PRISCILA BACCILI CASTILHO MATOS, DA 
FUNÇÃO GRATIFICADA QUE OCUPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada a pedido da servidora ROBERTA PRISCILA 
BACCILI CASTILHO MATOS, a Função Gratificada de AUXILIAR DE SETOR I 
– AUXÍLIO DE SETOR I – SETOR ADMINISTRATIVO – FG-11 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 6 de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 6 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.348/2017 

REVOGA DECRETO Nº 39.256  DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 39.256 de 27 de fevereiro de 2017 
que nomeou SARA ELENA RENGIFO CHAVEZ LABAJOS, para exercer 
o Cargo de SECRETÁRIA ADJUNTA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO - SEMCOM, a partir de 2 de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 2 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município
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DECRETO Nº 39.349/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.519 DE 3 DE JANEIRO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, em exercício, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogada o Decreto nº 38.519 de 3 de janeiro de 2017 que  
designou  o servidor DURVAL JOSÉ MILANI E SILVA, do Cargo em Função 
Gratificada de DIRETOR DE DIVISÃO II – DIVISÃO II - JUDICIAL – FG – 17 
– PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM, a partir de 3 de janeiro 
de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 3 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.350/2017

REVOGA DECRETO Nº 38.680 DE 3 DE JANEIRO DE 2017 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 38.680 de 3 de janeiro de 2017 
que  nomeou VALÉRIA ALEXANDRE DE LIMA MADUREIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 3 de janeiro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus a partir de 3 de janeiro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 10 de março de 2017.

ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 39.724/2017

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Á 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELISSÉIA OLIVEIRA DE 
MOURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
ELISSÉIA OLIVEIRA DE MOURA, detentora do Cargo Público de Professor 
Nível III, Séries Iniciais, 40 Horas, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 
300, Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “VI”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM, nos períodos de 2 a 
16 de maio de 2017, referente ao saldo do 1º qüinqüênio, e de 17 de maio 
a 14 de agosto de 2017, referente ao 3º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 4.716/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 2 de maio de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de abril de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

CL - CONTROLADORIA DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2017/SEMUS/SRP

O Município de Vilhena, através do seu Pregoeiro(a), designado por 
força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 38.581/2017,  torna 
público que encontra-se instaurada a licitação, sob a modalidade de Pregão 
Eletrônico sob o Nº 114/2017/SEMUS/SRP, do tipo   MENOR PREÇO TOTAL 
POR ITEM, conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade 
com a a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal nº 19.053 
de 03 de Novembro de 2009, subsidiariamente a Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e ainda os dispositivos dos Decretos Municipais 19.053/2009, 
nº19.054/2009, 21.755/2010 e ainda, o que determina a Lei complementar 
n°123/06 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/14 e suas 
alterações, e demais exigências deste Edital, tendo como interessada a 
Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 436/2017/SEMUS/SRP
OBJETO: O PRESENTE PROCESSO VERSA SOBRE A FORMAÇÃO 

DE REGISTRO DE PREÇO, PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, 
UTILIZADO PARA ATENDER A NECESSIDADE CAPS, A FIM DE GARANTIR 
O DIREITO BÁSICO À SAÚDE, DE ACORDO COM A CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, FICANDO ADSTRITA A LEI FEDERAL 10.520/2002, DECRETOS 
MUNICIPAIS 19.054/2009, 21.755/2010 E SUBSIDIARIAMENTE À LEI 
FEDERAL 8.666/93 E CUMPRINDO AINDA O QUE DETERMINA O ART. 3º, I 
E III DA LEI FEDERAL 10.520/2002.

VALOR ESTIMADO: R$ 533.785,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 03/05/2017.
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Á partir do dia 16/05/2017 

às 09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16 de Maio de 2017, 

às 09:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16 de Maio de 2017, às 

10:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 16 de Maio de 

2017, às 10:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos sobre 
o certame serão prestados pelo Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, à Comissão 
Permanente de Licitação de Materiais e Obras – CPLMO, cito a Rua Rony de 
Castro Pereira, 4177 - Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador 
Doutor Teotônio Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 
07:00 às 13:00 horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado.

Vilhena/RO, 27 de Abril de 2017.

ESTER BATISTA DE FARIAS
Pregoeira

Dec. nº 38.581/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 120/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.381/2017, torna público  para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  120/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
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8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 444/2017/SEMUS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE MEDICAMENTOS E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PARENTERAL/
ENTERAL) MEDIANTE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
ELETRÔNICO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SAE/CTA.

VALOR ESTIMADO: R$ 46.898,64
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 15/05/2017 

às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 15 de maio de 2017, 

às 09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 15 de maio de 2017, às 

10:35  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 15 de maio de 

2017, às 10:45 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LORENI GROSBELLI
Pregoeira

Dec. nº 39.381/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.380/2017, torna público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  125/2017/PMV, do tipo MAIOR DESCONTO – MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO SOBRE O VALOR DA PASSAGEM, conforme descrito 
neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com suas alterações 
e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como interessada a 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 398/2017/SEMUS.
OBJETO: Estimativo para contratação de Pessoa Jurídica para 

aquisição de passagens terrestres, Estadual e Interestadual, que serão 
utilizadas no atendimento aos servidores dos diversos setores desta 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, inclusive pelo 
seu departamento administrativo, a modalidade da licitação será Pregão 
Eletrônico com maior desconto sobre o valor da passagem.

VALOR ESTIMADO: R$ 20.000,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 12/05/2017 

às 09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 12 de maio de 2017, 

às 09:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 12 de maio de 2017, às 

09:10  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 12 de maio de 

2017, às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
Pregoeira

Dec. nº 39.380/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.380/2017, torna público para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  126/2017/PMV, do tipo MAIOR DESCONTO – MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO SOBRE O VALOR DA PASSAGEM, conforme descrito 
neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, 
Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  suas alterações 
e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como interessada  a  
Secretaria Municipal de Industria e Comércio  - SEMTIC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2017/SEMTIC.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIEMNTO DE PASSAGEM TERRESTRE, PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TÚRISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO-
SEMTIC, POR MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O VALOR 
DA PASSAGEM. 

VALOR ESTIMADO: R$ 2.000,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 23/05/2017 

às 09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 23 de maio de 2017,  

às 09:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 23 de maio de 2017, às  

09:10  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 23 de maio de 

2017, às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.
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LUCILENE CASTRO DE SOUSA
Pregoeira

Dec. nº 39.380/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 128/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.380/2017, torna público para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  128/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1659/2017/SEMOSP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE TRATORES E MÁQUINAS 

QUE SERÃO UTILIZADOS NA FROTA QUE FAZEM PARTE DOS 
DEPARTAMENTOS DA SEMOSP PARA UTLIZAÇÃO EM QUE AS MESMAS 
EXECUTAM SERVIÇOS NAS VIAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO 
FICANDO ADSTRITA A LEI FEDERAL 10.520/2002, SUBSIDIARIAMENTE À 
LEI FEDERAL 8.666/93 E CUMPRINDO AINDA O QUE DETERMINA O ART. 
3º, I E III DA LEI FEDERAL 10.520/2002.

VALOR ESTIMADO: R$ 271.002,43
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 17/05/2017 

às 09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17 de maio de 2017, 

às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17 de maio de 2017, às 

10:15  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 17 de maio de 

2017, às 10:25 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
Pregoeira

Dec. nº 39.380/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.381/2017, torna público para conhecimento dos interessados que  
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  129/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Trânsito – SEMTRAN.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1919/2017/SEMTRAN.

OBJETO: CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER A DEMANDA DOS TRABALHOS 
RELIAZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
TRÂNSITO NO PERÍODO DE ATÉ 31/12/2017. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.405,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 17/05/2017 

às 09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17 de maio de 2017, 

às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 17 de maio de 2017, às 

09:20  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 17 de maio de 

2017, às 09:25 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LORENI GROSBELLI
Pregoeira

Dec. nº 39.381/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.380/2017, torna público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  130/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1834/2017/SEMOSP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

RAMO PARA FORNECER ALIMENTAÇÃO (MARMITEX). A empresa 
vencedora do certame licitatório deverá ser localizada no Município de 
Vilhena/RO, perímetro urbano.

VALOR ESTIMADO: R$ 11.570,00

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 12/05/2017 

às 11:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 12 de maio de 2017, 

às 11:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 12 de maio de 2017, às 

11:15  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 12 de maio de 

2017, às 11:20 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
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eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

VILHENA/RO, 28 DE ABRIL DE 2017.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
PREGOEIRA

DEC. Nº 39.380/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.381/2017, torna público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  131/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1845/2017/SEMAGRI
OBJETO: AQUISIÇÃO 01 (UMA) CARROCERIA FRIGORÍFICA 

TIPO BAÚ, COM EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO,  CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO EDITAL.

VALOR ESTIMADO: R$ 123.333,33
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 19/05/2017 

às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 19 de maio de 2017, 

às 09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 19 de maio de 2017, às 

09:50  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 19 de maio de 

2017, às 10:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram,  encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos  a 
respeito do certame,  poderão ser  prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LORENI GROSBELLI
Pregoeira

Dec. nº 39.381/2017

nº 39.380/2017, torna público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  132/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Bem Estar Social- SEMAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1035/2017/SEMAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DE CONSUMO, 

COM A FINALIDADE DE ATENDER AO PROGRAMA DE ATENDIMENTO 
INTEGRAL À FAMÍLIA E AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FMAS, DORAVANTE DENOMINADOS DE CONTRATANTE, 
NA REALIZAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES A SEREM 
REALIZADOS NO CRAS – CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, ONDE PROFESSORES CONTRATADOS PELA SEMAS 
MINISTRARÃO CURSOS DE PINTURA EM TECIDO, CURSO DE CROCHÊ, 
CURSO DE BISCUIT E CURSO DE BORDADO VAGONITE.

VALOR ESTIMADO: R$ 7.855,47
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 22/05/2017 

às 09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 22 de maio de 2017, 

às 09:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 22 de maio de 2017, às 

09:20  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 22 de maio de 

2017, às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
Pregoeira

Dec. nº 39.380/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.381/2017, torna público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 133/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de PLanejamento – SEMPLAN.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1754/2017/SEMPLAN.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS, COM O OBJETIVO DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E DIVISÃO DE CONTROLE URBANO E FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS E POSTURAS.

VALOR ESTIMADO: R$ 5.930,16
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 18/05/2017 
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às 09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18 de maio de 2017, 

às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18 de maio de 2017, às 

09:25  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 18 de maio de 

2017, às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LORENI GROSBELLI
Pregoeira

Dec. nº 39.381/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.381/2017, torna público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  134/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Esportes - SEMEC.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1578/2017/SEMEC.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO (COLETE, 

BOLA, CINTO E OUTROS).

VALOR ESTIMADO: R$ 21.904,15
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 16/05/2017 

às 11:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16 de maio de 2017, 

às 11:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16 de maio de 2017, às 

11:30  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 16 de maio de 

2017, às 11:40 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 

eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LORENI GROSBELLI
Pregoeira

Dec. nº 39.381/2017
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.380/2017, torna público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  135/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Bem Estar Social- SEMAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1427/2017/SEMAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 
E O FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DORAVANTE 
DENOMINADOS DE CONTRATANTE, COM A FINALIDADE DE OFERECER 
TODO APOIO NECESSÁRIO NA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 
PROGRAMAS POR ESTES DESENVOLVIDOS EM SEUS NÚCLEOS DE 
APOIO.

VALOR ESTIMADO: R$ 20.257,35
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 15/05/2017 

às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 15 de maio de 2017, 

às 09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 15 de maio de 2017, às 

09:50  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 15 de maio de 

2017, às 10:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
Pregoeira

Dec. nº 39.380/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.380/2017, torna público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação,  na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  136/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
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interessada a Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1782/2017/SEMPLAN.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE, COM O OBJETIVO DE ATENDER AS DIVISÕES DE: 
ENGENHARIA E DESENHOS; CONTROLE URBANO E FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS E POSTURAS DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO.

VALOR ESTIMADO: R$ 80.410,14
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 19/05/2017 

às 09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 19 de maio de 2017, 

às 09:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 19 de maio de 2017, às 

10:30  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 19 de maio de 

2017, às 11:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
Pregoeira

Dec. nº 39.380/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.381/2017, torna público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº 137/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1570/2017/SEMED.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE VEÍCULOS E SERVIÇOS 

DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDER O VEICULO MARCEDES  BENZ 710, 
PLACA NCH- 8065, ANO DE FABRICAÇÃO 2010, ANO MODELO 2.010.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.642,39
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 16/05/2017 

às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16 de maio de 2017, 

às 09:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16 de maio de 2017, às 

09:50  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 16 de maio de 

2017, às 10:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LORENI GROSBELLI
Pregoeira

Dec. nº 39.381/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.380/2017, torna público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  139/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1642/2017/SEMAGRI.
OBJETO: AQUISIÇÃO BLOCOS DE APREENÇÃO DE VÍSCERAS DE 

BOVINOS, SUÍNOS E OUTROS, PARA SER UTILIZADO NA FISCALIZAÇÃO 
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, EM REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS DE 
FISCALIZAÇÃO NA ÁREA TÉCNICA. 

VALOR ESTIMADO: R$ 2.224,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 18/05/2017 

às 09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18 de maio de 2017, 

às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 18 de maio de 2017, às 

09:25  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 18 de maio de 

2017, às 09:30 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
Pregoeira

Dec. nº 39.380/2017
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.381/2017, torna público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  140/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Bem Estar Social - SEMAS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1550/2017/SEMAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TONNERS E CARTUCHO DE TINTA, 

COM OBJETIVO DE ATENDER AS IMPRESSORAS DOS SEGUINTES 
PROGRAMAS: CONSELHO TUTELAR, CASA DA GESTANTE, CASA DOS 
CONSELHOS, CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO A 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, BOLSA FAMÍLIA, CRAS- CENTRO DE REFERENCIA 
A ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

VALOR ESTIMADO: R$ 11.308,38
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 23/05/2017 

às 11:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 23 de maio de 2017, 

às 11:05 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 23 de maio de 2017, às 

1:30  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 23 de maio de 

2017, às 11:35 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO,  cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LORENI GROSBELLI
Pregoeira

Dec. nº 39.381/2017

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2017/PMV

O Município de Vilhena, através da Controladoria de Licitações 
e de seu Pregoeiro (a), designado por intermédio do Decreto Municipal 
nº 39.380/2017, torna público para conhecimento dos interessados que 
encontra-se instaurada a licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico sob 
o nº  141/2017/PMV, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme 
descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com a Lei 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 19.053/09, subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/1993, Lei complementar n°123/06, Lei Complementar 147/14 com  
suas alterações e demais exigências contidas nesse Edital. Tendo como 
interessada a Secretaria Municipal de Educação – SEMED.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1410/2017/SEMED.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

FORNECIMENTO, SOB DEMANDA, DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA 
COMUM E ÓLEO DIESEL COMUM) COM A FINALIDADE DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO VEÍCULO: L-200 TRITON NDN-3845 PERTENCENTE 
A ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM VIAGENS 

INTERMUNICIPAIS NO DESLOCAMENTO DE SERVIDORES, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E SECRETÁRIA ADJUNTA DE EDUCAÇÃO, 
PARA QUE POSSAM PARTICIPAR DE CURSOS, SEMINÁRIOS, 
WORKSHOPS, PALESTRAS E OUTROS EVENTOS QUE AUXILIEM O 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO PARA O PLENO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO MUNICIPAL. 

VALOR ESTIMADO: R$ 10.071,00
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 03/05/2017. 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir do dia 16/05/2017 

às 09:10 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16 de maio de 2017, 

às 09:15 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
FIM DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16 de maio de 2017, às 

09:20  horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF)
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 16 de maio de 

2017, às 09:25 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço 
eletrônico acima mencionado, através do Pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o 
integram, encontram-se disponíveis para consulta e retirada no endereço 
eletrônico acima mencionado. Maiores informações e esclarecimentos a 
respeito do certame, poderão ser prestados pelo Pregoeiro (a) e sua Equipe 
de Apoio, e o pedido deve ser direcionado a Controladoria de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Vilhena-RO, cito a Rua Rony de Castro Pereira, 4177 
- Bairro Jardim América, (Centro Administrativo Senador Doutor Teotônio 
Vilella) – Vilhena – Rondônia, de segunda a sexta-feira, das 07:00 às 13:00 
horas. Fone/Fax: (0xx) 69-3919-7082 – email: prefeituradevilhena1@hotmail.
com 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão 
ser retirados, até a hora marcada para a abertura da sessão no endereço 
eletrônico acima mencionado (licitanet.com.br).

Vilhena/RO, 28 de abril de 2017.

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
Pregoeira

Dec. nº 39.380/2017

SEMPLAN - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO

EXTRATO DO CONTRATO Nº14/2017

Processo Administrativo nº 101/2017/SAAE
Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 

ESGOTOS. 
CNPJ Nº 01.933.030/0001-13.
Contratado: I.G.DE COUTO ME 
CNPJ Nº 11.892.086/0001-20
OBJETO:O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 

marmitex,para atender as necessidades da contratante, conforme solicitação 
de despensa n°210/2017 e Termo de referência n°008/2017 e Edital do 
Pregão Eletrônico n° 08/SAAE/2017.  

DO VALOR: R$2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).
Prazo: 25/04/2017 até 31/12/2017.
Fonte: 04.122.0003.2144 3.3.90.30.00.00

Data de Assinatura: 25/04/2017



EXECUTIVO LEGISLATIVO
ROSANI TEREZINHA PIRES DA COSTA 
DONADON
Prefeita

DARCI AGOSTINHO CERUTTI
Vice-Prefeito

LORENI GROESBELI
Controladoria de Licitação- CL

ROBERTO SCALÉRCIO PIRES
Controladoria Geral do Município - CGM

DJAVAN JACINTO
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

ROSANGELA DE FÁTIMA ALEVATO DONADON
Gabinete do Prefeito - GAB

MÁRIO GARDINI
Procuradoria Geral do Município - PGM

IVETE MARIA PIRES
Secretaria De Integração Governamental - SEMIG

MIGUEL CÂMARA
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ROGÉRIO HENRIQUE DE MEDEIROS
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

NAIR CERUTTI
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

ESTEBAN VERA LABAJOS
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

RAQUEL DONADON
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

JOSÉ NATAL PIMENTA JACOB
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - 
SEMEC

SÉRGIO NAKAMURA
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

JORGE RABELLO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

JOSUÉ DONADON
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

VALDINEY DE ARAÚJO CAMPOS
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

MARCOS AURÉLIO VASQUES
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

DANIEL MACHADO DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

FÁBIO SARTORI VIEIRA
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

FAIÇAL AKKARI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

ARIJOAN CAVALCANTE DOS SANTOS
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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ADILSON JOSE WIEBBELLING DE OLIVEIRA
Partido: PSDB

SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
(LENINHA)
Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
Partido: PTN

CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI
Partido: PTN

ANGELO MARIANO DONADON JUNIOR
Partido: PSD

CARMOZINO ALVES MOREIRA
Partido: PSDC

VANDERLEI AMAURI GRAEBIN
Partido: PSC

MESA DIRETORA                           
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Presidente: Vereador Adilson Jose Wiebbelling de 
Oliveira

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali 

2º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

1º Secretário: Vereador Rafael Maziero

2º Secretário: Vereador Célio Batista
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